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RESOLUÇÃONº273,DE02DESETEMBRODE2025

“Alteraoartigo209daResoluçãonº236/2022

—RegimentoInterno”

ACÂMARAMUNICIPALDAESTÂNCIATURÍSTICADEHOLAMBRA|

APROVA:

Art.1º.Oartigo209daResoluçãonº236/2022—RegimentoInterno,

passaaconstarcomaseguinteredação:

“Art.209.MoçõessãopropositurasdaCâmarasobredeterminado

assunto.

S1ºAsmoçõespodemserde:

|-protesto;||-repúdio;HI-apoio;IV-apelo;V—aplausos;

VI-congratulações;

VII-pesarporfalecimento.

$2ºAsMoções,deautoriadosVereadores,deverãoserprotocoladas

naSecretariadaCâmaraatéas12(doze)horasdaquinta-feira,eserãolidasno

ExpedienteevotadasnaOrdemdoDiadaprimeiraSessãoOrdinária.

S$3ºAsMoçõesdepesarporfalecimento,apósprotocoladasna

SecretariadaCâmara,deverãoserencaminhadasdeimediatopeloPresidente

afamíliadofalecido,medianteofício,independentedeleituraevotação,sendo

vedadaqualquertipodecerimôniaouhomenagem.

S4ºAmoçãodecongratulaçõesédestinadaaevidenciar

personalidadesilustres,datas,fatos,eventose/ouvisitas,quemereçam

reconhecimentodaatuaçãodeumapessoaouinstituição,valorizandoseu

trabalho,dedicaçãoeimpactopositivonacomunidade.
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S5º.CadaVereadorpoderáapresentaratéduasmoçõesde
Congratulaçõesporanodemandato,asquaisserãoentreguesdurantesessão

solenedehonrarias,conformeregulamentaçãoespecífica.”

Art.2º.Ficaminalteradososdemaisdispositivos.

Art.3º.EstaResoluçãoentraemvigornadatadesuapublicação,

revogando-seasdisposiçõesemcontrário.

AutoriadoProjetodeResoluçãonº.010/2025,MesaDiretora

2025/2026.
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